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Bases conceituais
O que é comunicação de risco?

O ato de disponibilizar ou transmitir informações entre as partes
interessadas sobre: a) níveis de risco que afetem a saúde ou o meio
ambiente; b) o significado ou entendimento sobre riscos ambientais ou 
em saúde; c) decisões, ações ou políticas que objetivem o 
gerenciamento e o controle dos riscos em saúde e meio ambiente. 
As  partes interessadas incluem agências governamentais, 
corporações e grupos industriais, sindicatos, a mídia, pesquisadores, 
público e indivíduos.

(LEISS, 1992, p.90)



Evolução da CR
1970 – Preocupação das partes interessadas em saber como as organizações
gerenciavam seus riscos. De 1974 a 1986, grandes acidentes ocorreram, como Seveso, 
Three Mile Island, Bhopal, Chernobyl e outros.

1980 – Surge a CR como um elemento reconhecido na gestão dos riscos.
Em 1988, surge também o APELL – Alerta e Preparação de Comunidades para 
Emergências Locais, no qual auxilia as organizações quanto à gestão dos riscos. Ainda 
em 1988, a Associação Brasileira da Indústria Química – ABIQUIM, incumbiu-se de 
implantar o APELL no Brasil como um instrumento para elaboração de planos de 
emergência para aumentar a coordenação no atendimento a acidentes e melhorar o 
diálogo entre a indústria e a população.

1990 - A adoção do Responsible Care®, ou Atuação Responsável no Brasil em 1992, 
como forma de minimizar os grandes acidentes na indústria química  ocorridos nos anos 
de 1984 e 1985.

2000 - Observa-se que, na evolução da comunicação de risco, constata-se que, mesmo 
em diferentes contextos, a demanda da sociedade por informações transparentes requer 
que instituições governamentais e indústrias incorporem a comunicação de risco como 
parte estratégica dos negócios e como forma de melhorar o status quo.



A importância da CR 
no contexto da nanotecnologia

- Identificação das partes interessadas

- Consenso sobre os níveis de risco ???

- Melhoria da percepção entre as partes 
interessadas

- Transparência e visibilidade na gestão dos 
riscos

- Mão-dupla e não mão-única

- Conscientização e participação dos 
trabalhadores





A comunicação de risco   

Bioterrorismo

É a modalidade de terrorismo em que 

se faz uso de arma biológica, 

tais como,vírus, toxinas, etc.

Exemplos: ANTRAZ, gripe aviária e outros.



Clonagem

Uma empresa da Coréia do Sul anunciou que obteve permissão
para fazer o primeiro clone de cachorro com fins comerciais. A
companhia de biotecnologia RNL Bio produzirá um clone de um
cachorro pit bull a pedido de uma cliente norte-americana da
Califórnia. 
A mulher, identificada pelo jornal Korean Times como Bernann
McKinney, pagará 150 mil dólares pelo clone, que será uma cópia de
um cachorro que ela tinha e se chamava Booger.

BBC – 15/02/2008



Transgênicos
Organismos geneticamente modificados
Riscos: Aumento de alergias; redução ou 

anulação da eficácia dos remédios que 
contêm antibióticos; aumento do nível de 
substâncias que podem prejudicar a 
saúde; aumento de resíduos de 
agrotóxicos, não só nos alimentos, mas 
também nos rios e no solo.



Células-tronco
Capacidade de multiplicação das células

Riscos: É adequado utilizar embriões produzidos para 
fins reprodutivos e não utilizados, cujos prazos 
legais de utilização foram ultrapassados, para gerar 
células tronco embrionárias ? 
É aceitável produzir embriões humanos sem finalidade reprodutiva apenas para
produzir células tronco ? 

A justificativa da necessidade de desenvolver novas terapêuticas está acima da
vida dos embriões produzidos para este fim ? 

Por que não incentivar as pesquisas utilizando células tronco obtidas de outras 
formas, que também tem demonstrado bom potencial ? 
É aceitável a utilização de óvulos não humanos para servirem substrato biológico
para pesquisas em células tronco humanas, desconhecendo-se os riscos
envolvidos neste tipo de procedimento ?  É justo criar um clima de expectativa 
para pacientes e familiares de pacientes sobre a possibilidade de uso terapêutico
de células que sequer foram testadas em experimentos básicos. Universidade de Wisconsin/EUA

Pesquisa com células-tronco receberão R$10 mi do go verno
Segundo a rádio Nacional AM, nessa semana, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq) divulgou os 49 projetos de pesquisa com células-tronco, selecionadas para
receber R$ 10 milhões do Ministério da Saúde.
Esse é o primeiro investimento do governo incluindo pesquisa com células-tronco desde a liberação
definitiva do Supremo Tribunal Federal (STF). Rádio Nacional AM – 11/12/2008



Nanotecnologia

Riscos ?
Como comunicá-los?



O que a legislação preconiza?
Marcos Legais no Brasil
NR-1
NR-9
Convenção 174 – Prevenção de acidentes
maiores
Diretrizes da OIT

No mundo
Convenção Arhus – Dinamarca
FOIA – Freedom of Information Act e Right to Know – EUA



Transparência

Agenda 21 – Princípio 10
Princípio da Precaução
Diretiva de Seveso
Norma CETESB
Legislação ambiental na Constituição 
Federal e Estadual



Audiências públicas 
X consultas públicas

• Sánchez (2006), faz uma distinção entre os conceitos de 
audiência e consulta pública. Para ele, audiências públicas são 
eventos formais, convocados e conduzidos por um ente  
governamental, cuja dinâmica segue regras previamen te 
estabelecidas, e que tem como finalidade realizar um  debate 
público, aberto a todos os cidadãos, sobre um proje to e seus 
impactos. 

• A consulta pública envolve informação bidirecional,  ou seja, 
com participação e intermediação de um agente 
governamental, e envolve negociação entre as partes  
envolvidas e com o público interessado.



A realidade da informação

“Os trabalhadores têm pouca informação sobre os 
produtos e processos nanotecnológicos e seus impactos 

éticos, sociais e ambientais e não sabem em quem 
confiar quanto as questões que se colocam”.

“Promover debates  de modo a viabilizar a participação 
pública e consulta aos representantes dos trabalhadores 

e da sociedade civil organizada nos fóruns públicos e 
em programas e projeto que envolvam o 
desenvolvimento de nanotecnologias”.



A realidade da informação

“Realizar a divulgação, formação e engajamento de toda a 
população, de todos os setores, de todas as faixas 

etárias, de todas as regiões geográficas para os 
impactos éticos, sociais e ambientais da introdução das 

nanotecnologias em seus cotidianos, seja nos processos 
de trabalho, seja na saúde, na sua alimentação, e nos 

produtos industrializados”.
“Exigir adoção de mecanismos de consulta pública, 

audiências e controle social das verbas públicas 
destinadas ao desenvolvimento de pesquisa em 

nanociência e nanotecnologia no Brasil”.



“Os riscos inerentes à introdução de novas 
tecnologias exigem um diálogo constante

com a sociedade civil”.

Fontes:

Seminário Nanotecnologia, Saúde dos Trabalhadores, Alimentos e Impactos à Sociedade e ao Meio Ambiente " , 
nos dias 03 e 04 de Outubro na sede da Fundacentro em São Paulo.

Dieese – Nota Técnica – Nanotecnologia: conhecer para
enfrentar os desafios, outubro de 2008.



Diretrizes sobre sistemas de gestão da segurança 
e saúde no trabalho, 

OIT/Fundacentro, 2005.

• 3.6 Comunicação
• 3.6.1. Devem ser estabelecidos e mantidos 

procedimentos e disposições para:
• (a) receber, documentar e responder adequadamente às 

comunicações internas e externas relativas à SST;
• (b) assegurar a comunicação interna da informação 

sobre SST entre os níveis e as funções relevantes da 
organização; e

• (c) assegurar que as preocupações, as idéias e as 
contribuições dos trabalhadores e de seus 
representantes para as questões de SST sejam 
recebidas, consideradas e respondidas.



Considerações finais –
A divulgação científica

Globo Ciência, Fantástico
Mídia – National Geographic, Ciência Hoje, 
editorias do Estado de S. Paulo, Folha de S.
Paulo, Jornal do Brasil, Súper interessante, 
revistas segmentadas
Linguagem científica
Formação científica X ética da mídia - Brasil: 550
e nos EUA, 3.500 
Incorporação da CR na cultura organizacional
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